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SUMARIO MINISTÉRIO DE ECONOMIA

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo 2.° do Decreto n.® 81/ 
/76, de 7 de Agosto, determino que transitem para os 
lugares de técnicos de formação universitária os peritos 
econômicos da extinta Repartição Provincial dos Servi
ços de Economia:

Manuel Jesus do Nascimento Delgado—técnico de 
formação universitária, com mais de 5 anos de 
experiência;

José Maria Braga Ferro Soares de Brito — técnico 
de formação universitária, com mais de 10 anos 
de experiência.

Ministério de Economia, 14 de Agosto de 1976. — O 
Ministro, Osvaldo Lopes da Silva.

MINISTÉRIO DE ECONOMIA:

Despacho:

Deiterminando a transição de dois peritos econômicos da 
extinta Reipartição Provincial dos Serviços de Econo
mia para os lugareis de técnicos de formação univer- 
aitária.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO, CLLTURA, JüVEl*. 
TUDE E DESPORTOS;

ll^spachn;

Fixando as remunerações a que tem direito os professo
res escolhidos para a frequência de um estágio de 
apierfeiçoamento da língua francesa.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.- 
Portaria n.® 33/76:

Cria, nas diversas circunscrições judiciais do País, várias 
zonas judiciais.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO;
Direcção Nacional da Administração Interna.
Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública.

Ministério de Economia:
Direcção Nacional do Comercio

Ministério da Edncaçãp, Gaitara, Javentade 
portos.

Direcção Nacional de Edu|cação,

Ministério das Finanças:
Direcção-Geral das Alfândegas.

Ministério de Saúde e Assuntos Sociais:
Direcção Nacional de Saúda.

o§o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Despacho

O Governo de Cabo Verde tem à sua disposição, cm 
França, algumas bolsas para estágio de curta duração 
(cerca de 5 semanas) destinada ao aperfeiçoamento de 
piofessores da língua francesa.

Foram esco hidos como beneficiários das referidas bol
sas Margarida Luísa Vieira Martins dei Sousa Lobo Li
nhares de Carvalho, Jorge Maria Custódio Santos (pro
fessores eventua-s do Liceu Domingos Ramos) e Elsa 
Ernestina Gomes Monteiro (professora eventual da Es
cola Preparatória da Praia).

Assim, determino

e Des-

que enquanto estiverem ausentes de 
Cabo Verde os elementos referidos, seja atribuída a re
muneração de nove mil escudos (9000$) por mês a 
Ma^ar da Luísa Vieira Martins de Sousa Lobo Linhares 
de Carvalho e oito mil escudos (8 000$) por mês a Torge 
Mana Custódio Santos e Elsa Ernestina Gomes Monteiro.

MinisteVio da Educação, Cultura, Juventude e Des
portos, 28 de Julho de 1976. —O Ministro, Carlos Reis.

Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outrvDs,

i
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Zona Judicial de Fonte Lima (Fonte Lima e Pedra 
Vermelho).

Zona fudicial de Tedjal (Tedjal, Pinha, Poilão e 
Bombardeiro).

Zona Judicial de Mato Gégé (Mato Gégé, João Ber
nardo e L brão).

Zona Judicial de Gil Bispo (Gil Bispo, Covão Grande, 
Pau Verde e Entre Picos).

Zona Judicial de Boa Éntradinha (Boa Entradinha e 
Ribeirão Isabel).

Zona Judicial de Cruz dt* Cima (Cruz de Cima, Fonte- 
-Ana, Banana Semedo e Japluma).

Zona Judicial de Ribeirão Manuel (Ribeirão Manuel 
e Tomba Touro).

Zona Judicial de Pingo Chuva (Pingo Chuva e Saltos 
Acima).

Zona Judicial de Mato Baixo (Mato Baixo, Mancholv 
e Furna).

Zona Judicial de Boa Entrada.
Zona Judicial de Achada Lém (Achada Lém e Fun- 

dura).
Zona Judicial de João Dias (João Dias e Achada La- 

zão).
Zona Judicial de Chão Grande (Chão Grande, Achada 

Ponta e Águas Podres,.
Zona Judicial de Figueira das Naus (Figueira das 

Naus, Garganta e Lugar Ve ho).
Zona Judic al de Serra da Malagueta.
Zona Judicial de Ribeira da Barca (Porto, Achada 

Leite, Charco, Ribeira Riba e Pedroso).
Zona Judicial de Picos Acima (Picos Acima e Abobo- 

reiro).
Zona JudicÁl de Achada Igreja (Achada Igreja o Pico 

Freire).
Zona Judicial de Purgueira (Purgueira, Babosa, Lei- 

tãozinho e Leitão Grande).
Zona Judic al de Achada Leitão (Achada Leitão e 

Bur-Bur).
Zona Judicial de Faveta (Faveta, Mato Limão, De- 

gi-edo e Mato Fortes).
Zona Judicial de Rincão.
Zona Judic-al de Chão de Tanque (Chão de Tanque, 

Ribeirão Engrácia, Boa-Vista e Achada Grande..
Zona Judical de Pombal (Pombal e Mato Sancho).
Zona Judicial de Padia Carga (Palha Carga e Entre 

Picos de Reda).

c) Sub-Região Judicial do Tarrafal;

Zona Judie’al de Achada Longueira (Achada Lon- 
gueira, Milho Branco e Mato Mendes).

Zona Judic al de Vila (Vila, Ponta Lagoa, Monte Iria, 
Colhe Bicho e Covão Sanches).

Zona Judic'al de Achada Moirão (Achada Moirão, 
Ganchemba Tamareira, Portal e Ribeirão Carrasco).

Zona JudicÁl de Monte Vermelho (Monte Vermelho, 
Pedra Comprida e Curral Velho).

Zona Judicial de Ponta Fuma, (Ponta Furna, Fazen
da, Trá.s-os-Montes e Achada Carreira).

Zona Judicial de Ribeira das Pratas (Ribeira das Pra
tas, Bongolon, Espalhigalho, Cuba e Montinho).

Zona Judic al de Figueira Muita (Figueira Muita e 
Achada Meio).

Zona Judic al de Bisca nho (Biscaínho, Mato Brasil, 
Porto Formoso e Ribe-rão Sal).

Zona Judicial de Calheta (Calheta, Veneza, Ponta Ver
de e Ribeireta).

Zona Judic al de Casa Branca (Casa Branca, Macha
do. Igreia, Cutelo Gomes e Varanda).

Zona Judicial de Püão Cão (Pilão Cão e Espinho 
Branco).

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete do Ministro

Portaria n.“ 33/76
de 14 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 6.” da Organização 
Judiciária aprovada pelo Decreto-Lei n.° 33/75, de 16 de 
Outubro.

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75, de 
5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde pelo Ministro da Justiça:

Art. i.° São criadas nas C rcunscrições Judiciais abaixo 
indicadas as seguintes Zonas Judiciais:

Região de Sotaveoito: 

a) Sede da Região Judiçial:

Zona Judicial de Achada Grande (Achada Grande e 
Lém-Ferreira).

Zona Judicial de Achadinha (Achadinha e Achada Eu
gênio L'ma).

Zona Judicial dc Pensamento (Pensamento, S. Pedro, 
Latada, Simão Ribeiro e Boncoi).

Zona Judicial de Ponta d’Àgua (Ponta d’Àgua, Vi'a 
Nova e Calabacelra).

Zona Judicial da Várzea.
Zona Judicial de Tira Chapéu.
Zona Judicial de Achada Santo Antônio.
Zona Judicial do Bairro (Bairro e Achadinha de Baixo).
Zona Judicial do Paiol.
Zona Judicial de Fazenda (Fazenda e Lém-Cachorro .
Zona Judicial de S. Francisco.
Zona Judicial de São Tomé.
Zona Judicial de São F.lip.í (São Filipe e Benecha).
Zona Judicial de São Martinho Pequeno.
Zona Judicial de Trindade.
Zona Judicial de Gouveia (Gouveia e Chã de Igreja).
Zona Judicial de Chã Gonçalves (Chã Gonçalves, Bea

triz Pereira e Alfarroba).
Zona Judicial de Belém (Belém, Tranco, Mosquito 

Horta e Mosquito Grande).
Zona Judicial de Pico Leão (Pico Leão e Chuva 

Chove).
Zona Judicial de Santana.
Zona Judicial de Porto Mosquito.
Zona Judicial de Água de Gato (Água de Gato, Lém 

Pereira e Caiada).
Zona Judiciali de João Garrido (João Garrido e La

goa).
Zona Judicial de Mato Cerrado (Mato Cerrado, Ri

beirão Chiqueiro e Fontes).
Zona Judicial de Várzea Igreja (Várzea Igreja e arre

dores, Chaminé, Neta Gomes, Mendes Faleiro e Pinha).
Zona Judicial de Milho Branco (Milho Branco e Praia 

Formosa).
Zona Judicial de Chã de Coqueiro (Chã de Coqueiro, 

Portei, Capela, Doube e Achada Lama).
Zona Judicial de Praia Baixo (Praia Baixo e Castelo).
Zona Judicial de Cancelo (Cancelo, Achada Baleia, 

Baía e Móia-Móia,.
Zona Judicial de João Varela.

b) Sub-Região Judicial de Santa Catarina:

Zona Judicial de Assomada (Assomada e Nhagar). 
Zona Judicial de Pedra Barro (Pedra Barro, Achada 

Galego, Achada Gomes e Sedeguma).
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Zona Judicial de Inhuco Baixo (Iiihiico Baixo, Chã 
do Monte, Inhuco Alto e Zambugeiroí

Zona Judicial de Campanas de Baixo (Campanas de 
Baixo, Papaeira, Ilheuzinho e Monte Velha).

Zona Judicial de Estância Roque (Estância Roque, 
Mãe Joana e Monte S. João).

Zona Judicial de Figueira Pavão.
Zona Judicial de Achada Furna ^Achada Furna, Cabe

ça Fundão, Chupadeiro e Rachã Formosa).
Zona Judicial de Cova Figueira (Cova Pigueira, Ma

ria da Cruz, Domingos Lobo, Tinteira, tiova Matinho e 
Baluarte).

Zona Judiciai de Ribeira do Ilhóu (Ribeira do Ilhéu 
e Atalaia).

Zona Judicial de Feijoal (Feijoal e Cova Feijoal).
Zona Judicial de Fajãzinha (Fajãzinha, Achada Canto, 

Ligeirão, Achada Lopes, Portela, Palha Caiga, Achada 
Bongolon e Murro).

Zona Judicial de Relva.
Zona Judicial de Achada Grande (Achad.i Grande e 

Corvo).
Zona Judicial de Guiiuho (Guincho e Sumbango).
Zona Judicial de Mosteiros Trás (Mosteiros l’rás, Quei- 

madas 1'rás, Degolada, Lcm, Antônio Vaz, P’onte Cabra, 
Casa Cutelo, Fonsaco, Malhada, Achadinha, Ribeira 
Baixo e Achada Malva).

Zona Judicial de Igreja (Igreja e S. Miguel).
Zona Judicial de Pai Antônio (Pai Antônio, Cutelo 

Alto e Monte VTdha).
Zona Judicial de Galindo (Galindo, Alvito, Monte Ta- 

bor. Ribeira Grande, Às Hortas, Achada Ramachc).
Zona Judicial de Pé do Monte (Pé do .«íonte. Santo 

Antônio, Pombal, Bernardo Gomes, Castro, Coelho, Lu- 
garinho, Santa Cruz, N.‘ S.* da Luz, Boca Fonte, Achada 
Malva, Lugar Novo, Casa Velha, Sanha, Pico Gomes, 
Rui Pereira).

Zona Judicial de Italiano (Italiano, Aleixo Gomes, 
Lomba, Rufina, Velho Manuel, Mira-Mira. Tamareira, 
Pedra Preta, Monte Diogo, Bianga, João Garrido e Lom
ba de Cima.

Zona Judicial de Ribeira Filipe (Ribeira Filipe, Monte 
Preto, Monte Vaca, Ilhéu das Contendas, Domingos Ledo, 
Albarca, Fonte Bizerro, Curral Losna e Rocha Rachado).

Zona Judicial de Ponta Verde (Ponta Verde, Achada 
Fonseca, Afonso Gil, Lomba de Baixo, Piasco, Monte 
Venda, Fontinha, Achada Mentirosa, Tortolho, Poio, La
ranjeira e Boca Larga).

Zona Judicial de Galinheiro (Galinheiro e Outra- 
Banda).

Zona Judicial de São Jorge (São Jorge, Cento Lima, 
Palhal c Ribeira Campanas).

Zona Judicial de Chã das Caldeiras (Chã das Caldei
ras, Ilhéu de Losna, Boca Fonte, Portela, Bangaeira. 
Chã das Caldeiras e Montinho Lantisco).

Zona Judicial de Campanas de Cima (Campanas de 
Cima e São João).

f) Sub-Região Judicial da Brava:

Zona Judicial de Tagarra (Tagarra, Pedra Barro, 
Pedra Serrada e Monte Bode).

d) Sub-Região Judicial de Santa Cruz:

Zona Judicial de Renque Purga (Renque Purga, Mon
te Negro e Porto Madeira).

Zona Judicial de Achada Fazenda (Achada Fazenda e 
Achada Ponta).

Zona Judicial de Ribeira Seca (Ribe ra Seca, São Cris
tóvão, Caiumbra e Barril).

Zona Judicial de Liberão (Liberão, Ribeirão Almoço 
e Juiangue).

Zona Judicial de Salina (Salina, Ponta Achada, Acha 
da Igreja e Rocha Lama).

Zona Judicial de Chã Silva (Chã Silva, Bcx:a Larga c 
Montinho).

Zona Judicial de Ribeirão Boi (Ribeirão Boi, Boaven 
tura. Serelho e Rebeloi. .

Zona Judicial de Saltos Abaixo (Saltos Abaixo e Acha
da Leit).

Zona Judicial de Longueira.
Zona Judicial de Ribeirão Galinha (Ribeirão Galinha, 

Poma Janela e C. Vaca).
Zona Judicial de Covada.
Zona Judicial de Pico de Antônia.
Zona Judicial de Djongotô (Djongotô, Pedra Amolar 

e Lage).'
Zona Judicial de João Teves.
Zona Judicial de Lagido (Lagido, Várzea de Igreja, 

Funco Marques e Bande ra).
Zona Judicial de Órgãos Pequeno, (Órgãos Pequeno, 

Polão Cabral, e Achadinha).
Zona Judicial de Montanha (Montanha, Montaninha 

e Boca Larga Acima).
Zona Judicia] de Boca Larga (Boca Larga e í uridura).

e) Sub-Região Judicial do Fogo:

Zona Judicial de S. Filipe (S. Filipe, Lém de Baixo, 
Lém de Cima, Lém de Meio, Santa Filomena, Achada 
Bombardeiro, Fonte Aleixo e Xiiagmiie).

Zona Judicial de Penteada (Penteada. \’icente Dias e 
Curral Ocho).

Zona Judicial de Luzia Nunes (Luzia Nunes, Forno e 
Alfarrobeira).

Zona Judicial de Patim (Patim, Zambuda, Jardim e 
Batente).

Zona Judicial de Monte Largo (Monte Largo, Lacacã 
e Salto).

Zona Judicial de Fonte Aleixo (Fonte Aleixo, Aihada 
Poio, Santa Luzia e Pintadinh.a).

Zona Judicial de Cutelo Capado (Cutelo Capado, Mi
guel Gonçalves e Monte Grande).

Zona Judicial de Dacabaiaio (Dar abalaio.
Monte Vermelho e Monte Escora).

Zona Judicial de Lagarica (Lagarica, João da Nob'.
Ribeira Isabel, Cisterno Baixo, Coxo, líhéu e Cerrado).
Zona Judicml de Cabeça do Monte (Cabeça do Monte, 

Cidreira, Guinda, Poloncom, I.asrada, Lapa Cavalo 
Achada Lapa, Murro Bento Lopes, Passagem e C;isterno 
de Cima).

Zona Judicial de Tongom (Tongom, T 
nho. Cutelo, Maria Gome.s, Pedra Branca e Brandão)

Zona Judicial de Santa Marta (Santa Marta, S Dm 
mingos, Pedro Homem, Lugar Novo, Cerrado do Norte 
Pico Lopes e Pico da Silveira).

Zona Judicial de Curral Grande (Curral Grande, 
que. Monte Machado, Assomada e Congo).

Roc adas.

Zona Judicial de Furna (Furna e Favatal).
Zona Judicial de Vila Nova Sintra (Vila Nova Sintra 

Santa Bárbara, Pedra Martins, Ponta de Baixo. Lém! 
Braga, Cova Rodela, Paul, Margarida, Monte, Figueira 
Grande, Trás de Cova, Fundo, Matinho, Belém, Somo 
e Raiz).

Zona Judicial de Mato Grande (Mato Grande Pai 
Luiz, João da Noly, Cutelo Apolônio, Baleia, Ccirado. 
Garça e Aguada).
rado)""* (Cachaço, Ancião e Ladei-

Fundada, Piqui-

Ren-
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Zona Judicial de N.*' Sr.'‘ do Monte (N.* Sr.* do Mon
te, Clara Gonçalves, Pedra Molar, Tomé Barraz, Chã de 
Sousa, Campo Baixo, Cova Joana, Risco Vermelho, Fi- 
gueiral, Fajã d’Agua, Lavadura, Lagoa, Travessa, Esco
vinha, Ferreiros, Tantum, Palhal e Ribeira da Graça).

Zona Judicial de Mato (Mato, Campo das Fontes e 
Cova Galinha).

g) Sub-Região Judicial do Maio:

Zona Judicial da Vila do Maio (Maio e Morro).
Zona Judicial de Calheu (Calheta, Morrinho e Cas

cabulho).
Zona Judicial de Pedro Vaz (Pedro Vaz, Praia Gon- 

çalo. Santo Antônio, Alcatraz e Pilão Cão).
Zona Judicial de Barreiro (Barreiro, Figueiras e Ri

beira D. João).

Zona Judicial de Fajã de Matos (Fajã de Matos, Garça, 
Cabeçadas e Andriene).

Zona Judicial de Chã de Igreja (Chã de Igreja, Cruzi- 
nha, Mocho, Ribeira Alta e Figueiras).

Zona Judicial de Ribeira da Torre (Ribeira da Torre, 
Ribeira de Jorge, Longueira, Fajã Domingas Bento, Mar- 
rador. Rabo Curto e Pinhão).

c) Sub-Região Judicial do Porto Novo:

Zona Judicial de S. João Baptista (S. João Baptista, 
Ribeira Fria, Tabuga, Lombo de Ervarão e Agua dos 
Velhos).

Zona Judicial de Ribeira das Patas (Ribeira das Patas, 
Chã de Morto, Lajedos, Cabouco Silva, Curral das Vacas, 
Catano, Lagoa, Círio, João Bento e Ribeira dos Bodes).

Zona Judicial de Pedra de Jorge (Pedra de Jorge, Ma
nuel Lopes, Baboso, Mato Estreito, Lombo das Lanças 
e Ribeira Torta).

Zona Judicial de Santo André (Santo André, Ribeira 
Cruz, Martiene, Chã de Norte, Covoada e Jorge Liz).

Zona Judicial de Queimada-Norte (Chã de Queimada- 
-Norte, Pascoal Alves, Carneiro, Chã de Feijoal, Chã 
de Manuelinho, Aldeia de Agua das Patas).

Zona Judicial de Alto Mira (Alto Mira, Chã de Quei- 
ni-ado).

Zona Judicial de Tarrafal de Monte Trigo (Tarrafal 
de Monte Trigo, Monte Trigo e Tarrafal).

Zona Judicial de Lombo Figueiras (Lombo Figueirjis, 
Ribeirão Fundo, Agua Nova e Morro de Vento).

Zona Judicial de Lagoa (Lagoa, Pé de Morro Taboa- 
dinha. Chã Branca de Pinto, Chã Branca de Lagoinha 
e Espadanã).

d) Sub-Região Judicial de Paúl:

Zona Judicial de Pombas (Pombas, Paúl de Baixo, 
l^asso. Fornalha e Vicente).

Zona Judicial de Cabo da Ribeira (Cabo da Ribeira, 
Chã João Vaz, S. Tomé, Pico de Antónia, Chã de Mato, 
Igrejinha, Chã de Padre, Covão, Chã de Fazenda, Tabu
leiro, Chã Manuel Santos e Teixeiro).

Zona Judicial de Janela (Janela, Penedo, Ribeira da 
Janela e Fajã de Janela).

e) Sub-Região Judicial do Sal:

Zona Judicial de Santa Maria.
Zona Judicial dos Espargos.
Zona Judicial de Pedra do Lume.
Zona Judicial de Palmeira.

f) Sub-Região Judicial de S. Nicolau:

Zona Judicial do Tarrafal.
Zona Judicial de Covoada.
Zona Judicial de Praia Branca.
Zona Judicial de Juncalinho.
Zona Judicial de Fajã.

g) Sub-Região Judicial da Boavista:

Zona Judicial de Vila Sal-Rei.
Zona Judicial de Rabil.
Zona Judicial de Estância de Baixo.
Zona Judicial de Povoaçâo Velha.
Zona Judicial de Bofareira-Espingueira.
Zona Judicial de João Galego (João Galego, Fundo 

Figueiras e Cabeça dos Tarafes).

Art. 2.° Este diploma entra imediatamente em vigor.
Ministério da Justiça, 11 de Agosto de 1976.__O Mi

nistro, David Hopffer Almada.

Região de Barlavento:

a) Sede da Região Judicial:

Zona Judicial de Salamansa (Salamansa, Baía e Norte).
Zona Judicial de Madeiralzinho.
Zona Judicial de Chã de Alecrim (Chã de Alecrim, 

Santa Filomena e Bairro).
Zona Judicial de Cruz (Cruz e Espia).
Zona Judicial de Alto “Mira-Már.
Zona Judicial de Alto S. Nicolau.
Zona Judicial de Ribeira Bote (Ribeira Bote e Ilha 

de Madeira).
Zona Judicial de Fonte Filipe (Fonte Filipe, Alto So- 

larino e Forca).
Zona Judicial de Ribeirinha (Ribeirinha e Fonte Inês),
Zona Judicial de Lombo Tanque (Lombo Tanque e 

Vüa Nova).
Zona Judicial de Calhau (Calhau, Maderal, Ribeira 

d'Calhau e Barro Branco).
Zona Judicial de Lombo (Lombo, Rua de Coco, Fonte 

Cônego e Fonte Doutor).
Zona Judicial de Monte Sossego.
Zona Judicial de Fonte Francês.
Zona Judicial de Bela Vista.
Zona Judicial de Monte (Monte, Craca, Dji d’.Sal e 

Campin).
Zona Judicial de S. Pedro.
Zona Judicial de Fernando Pô (Fernando Pó, Ribeira 

de Craquinha).
Zona Judicial de Pedra Rolada (Pedra Rola'da, La- 

meira e Pé de Verde).
_ Zona Judicial de Mato Inglês (Mato Inglês, Ribeira 
Jülião e Ribeira de Vinha).

Zona Judicial de Chã de Cemitério (Chã de Cemitério, 
Avenida d’Holanda e Chã de Monte Sossego).

b) Sub-Região Judicial de Ribeira Grande:

Zona Judicial de Povoaçâo (Povoaçâo, Sítio de Corda, 
Ribeira de Duque, Boca de Ribeira de Duque, Rua 
d’Horta, Afonso Martinho, Agua Terreiro, Ladeira, Penha 
de França e Tarrafal).

Zona Judicial de Chã de Pedras (Chã de Pedras, 
Aguada, Agriões, João Afonso e Boca de João Afonso).

Zona Judicial de Coculi (Coculi, Figueiral de Cima, 
Figueiral de Baixo, Curral, Boca de Coruja, Caibros é 
Lombo de Santa).

Zona Judicial de Lombo Branco (Lombo Branco. Chã 
de Furnas, Espongeiro, Monte Joana e Sinagoga).

Zona Judicial de Ponta do Sol (Ponta do Sol, Lombo 
do Pássaro, Lombinho, Casinhas, Fontaínhas, Aranhas e 
Formiguinhas).
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO desenhador do Departamento da Estudos e Planeamento 
e incluído na letra «M», de acordo com a autorização 
do Camarada Ministro das Finanças.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 2.°, artigo 9.®, do orçamento do Ministério de Trans
portes e Comunicações. — (Visado pelo Conselho Nacional 
de Justiça em 2 de Junho de 1976).

Direcção Nacional da Administração Interna

Secretariado Administrativo de S. Vicente

Extracto de deliberação da sessão do dia 28 de Abril 
de 1976:

Antônio Pereira da Silva, chefe de secção do quadro do 
pessoal da ex-Câmara Municipal de S. Vicente, desligado 
do serviço para efeitos de aposentação, nos termos do 
artigo 444.® do Estatuto do Funcionalismo, em virtude de 
ter sido julgado incapaz de trabalhar por sofrer de doença 
grave e incurável, conforme parecer da Junta de Revisão, 
emitido em sessão de 22 de Maio de 1975, concedida a 
aposentação definitiva, com direito a pensão anual de 
115 281$60, confçrme rectificação feita nessa sessão, cal
culada de harmonia com o disposto nos números 2 e 5 do 
artigo 4.® do Decreto n.® 52/75, correspondente a 37 anos, 
2 meses e 5 dias de serviço prestado ao Município, 
incluindo a percentagem referida no artigo 435.® do citado 
Estatuto.
Secretariado Administrativo do Concelho de S. Vicente, 

4 de Maio de 1976. — O Delegado da Administração Interna, 
Daniel Henrique Cardoso Mendes.

Despacho do camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 5 de Agosto de 1976:

Eugênio Bans de Portela e Pratío, enfermeiro de 2.® classe da 
Direcção Nacional) de Saúde — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Barlavento, emitidio em sessão de 29 
de Julho findo, que é do tepr seguinte:

«Que o eixaminado não se encontra apto para conti
nuar a desem.penhar as funções que exerce».

Por ter saído inaxacto no Boletim Oficial n.® 32/76, no
vamente se publica:

Despacho do camarada Ministro de Agricultura e 
Águas:
Ete 13 de Maio de 1976:

José Herculano Spencer Lopes, engenheiro-agrónomo — no 
meado, nos termos do artigo 27.® do Estatuto do Funciona- 
Usmo para exercer o cargo de técnico de formação uni
versitária, provisório, da Dii'ecção Nacional de Agricultu
ra, Florestas e Pecuária, com efeitos retroactivos a partir 
de 11 de Junho de 1976.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 

2.® artigo 8.®, do Orçamento do Ministério de AgricuUu-a o 
Águas.—(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 4 
de Agosto do ano em curso).

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos do Camarada Primeiro Ministro:
De 3 de Agcsto de 1976:

Jorge da Costa de Sousa Fernandes Semedo, chefe de secção, 
interino, em comissão como secretário administrativo de
1. ® Classe no ocncelho de Sanúi Cruz-—transferido, por 
conveniência de serviço, na mesma categoria e situação, 
para idêntico lugar no concelho da Praia, na vaga resul
tante da nomeção para chefe de Departamento do anterior 
titujar do lugar. Rui de Carvalho Perei“a.

Antônio Aires dos Reis Borges, 1.® oficial interino, em 
comissão die serviço como secretário administrativo de
2. ® classe, no concelho do Sal — transferido, por Conve
niência de serviço, na mesma categoria e situação, para 
idêntico lugar no concelho de Santa Cruz, na vaga resul
tante da transferência de Jorge da Oosta de Sousa 
Fernandes Semedo.

Antônio Gualberto do Rosário, 2.® oficial, em comissão como 
secretário administrativo de 2.» classe, no concelho de 
S. Nicolau — transferido, por conveniência de serviço, na 
mesma categoria e situação, para idêntico lugar no 
celho do Sal, na vaga resultante da transferência de 
Antônio Aires dos Reis Borges.

José Maria Feijóo Pinheiro, 2.® oficial, interino, no Secreta
riado Administrativo da Brava — transferido, por conve
niência de serviço, para o Secretariado Administrativo 
do Fogo.

Olivio Vaz Correia Monteiro, 1.® oficial interino, em comis
são como secretário administrativo de 2.® classe, no con
celho do Maio —dada por finda a respectiva comissão e 
t-ansferido, por conveniência de serviço, para a Direcção 
Nacional da Administração Interna.

Despacho do Camarada Director Naciòna’, por dele
gação do Camarada Primeiio Ministro;
De 5 de Agosto de 1976;

Conta, para efeitos de aposentação como abaixo se indica, 
o tempo de serviço prestado à Administração Pública, em 
Cabo Verde, pelos seiguintes funcionários:

A Administra- Ao Estado 
ção Colonial 
Portuguesa, Cabo Verde 
com a inclu
são de 1/5

AMD AMD

de

Antônio Lima Araújo, reve- 
rificador-chefe das Alfândegas.

José Rebocho (Hhagas, mecâ
nico de aviões dos T.A.C.V. ...

Mário de Sá Nogueira, secre
tário de Finanças de 2.® classe
de Moçambique...........................

Marcelina da Cruz Delgado 
Modesto, auxiliar social da Di
recção Nacional de Assuntos 
Sociais ..................................

40 1 26con-

8 7 7

12 4 7

18 6 14 6 27

De 13 de Agosto:
José Fermino, gua;da cov iro da D;rerção Nacional da 

A-’m nistração Interna—con‘a, para efeitos de aposen
tação, o segu nte tempo de serviço:

À Administração Púbica Coon-al Po.-tugusBa:

De 8 de Junho de 1956 a 4 de Ju'ho 
de 1975 .................................

Despacho do Camarada Ministro de Transportes e 
Comunicações:
De 21 de Janeiro de 1976:

Aníbal Lopes Ferreira — nomeado, interinamente, nos ter
mos do artigo 63® do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, a Partir de 1 de Abril des.e ano, o cargo de

AMD

19 27
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Aumento dfâ 1/5, nos termos do ar
tigo 435.” do Estatuto do Funcionalismo 

Ao Estado de Cabo Veatie:
De 5 de Julho de 1975 a 31 de Ja

neiro de 1976.......... .........................

1975/1976, nos termos do artigo 20.“ do Decreto-Lei n.“ 
43 913, de 14 de Setembro de 1961, devegido entrar ime
diatamente em exercício, por uirgeníe conveniência de sés- 
víço público, reconhecida por despacho desta mesma data, 
nos termos da alínea a), do § l.“ do artigo 1.» do Decre
to n.“ 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado com 
o artigo 29.“ do Decreto n.“ 43 041, de 1 de Julho de 1961.
(O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 

dotação do capítulo 19.“, 109.“ do orçamento vigente).

Direcção Nacional de Educação, 18 de Maio de 1976. — 
O Director Nacional, Adjunto, João Qui ino Spencer.

------------- o§o-------------

3 9 23

6 27

Total ... . 23 5 17

Despacho do Cramarada Director Regional de Saúde de 
Sotavento, por delegação do camarada Ministro de 
Saúde e Assuntos Sociais:
De 10 de Agosto de 1976;

Maria Palmira Nobre de Oliveira Vera Cruz Morais, profes
sara do ensino primário, da Direcção Nacional de Educa
ção— homologado a parecer da Jimta de Saúde de Sota- 
vento-, emitido em sessão de 5 de Agosto do corrente mês, 
que é d'o teor seguinte:

«A examinada deve ser evacuada para o exterior a 
fina de ser observada a tratada em clínica especia
lizada die urologia».

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcçâo-Geral das Alfândegas
Rectiiicação da re’ação nominal do pessoal que transitiou 

para a Direcçâo-Geral das Alfândegas, nos termos do n.“ 2 
do artigo l.“ do Decreta n.“ 63/76, de 9 de Junho, homolo
gada FMDr despacho de 30 de Junho de 1976, do Camarada 
Ministro das Finanças e publicada no Boletim Oficial n." 27, 
de 3 de Julho dje 1976, no que respeita a trabalhadores:

1. Trabalhador — A berto Maria do Rosá.io.
2. Trabalhador — Manuel José Fortes.
3. Traba’hador — Miliiáo Rosa Gomc-s.
4. Trabalhador — Antônio Joana Gonça ves.
5. Trabalhado'-- — Celestina Rasa Silva.
6. Trabalhador — Vicente Tavares.
7. Trabalhador — Manuel Semedo.
8. Trabalhador — Henrique Semedo.
9. Traba hador — Cândido Rodrigues.

10. Trabalhador — Maria Ana Da"gado.
11. Trabalhador —Terezá de JesuS Oliveira,

____ 12. Trabalhador —Virtzínia -tooofe Delgado.
13. Trabalhador—Manual MendejS Moreno.
14. Trabalhador —Virgílito Andrade.
15. Trabalhador — Manuel Neves.
16. Traba’hador —Alexandre José Brito.
17. Trabalhador — Antónia Rodrigues.
18. Trabalhador — João Vieira.
19. Trabalhador — Antônio Nascimento Lima.
20. Trabalhador — João 'Mendes Cardoso.

Direcçâo-Geral das Alfândegas, na Praia, 3 de Agosto 
de 1976. — O Director-Geral, Arnaldo França.

COMUNICAÇÃO

Para todos os efeito(s legais sa comunica que n'0 despacho 
do camarada Ministro de Saúde e Assuntos Sociais, de 19 de 
Junho det 1976, publicad© no Suplemento ao Boieám Oficial 
n.“ 26/76 se deve considerar ipcluido a seguinte funcionário, 
o qual não) figuç-a naquele despacho;

Tipo de 
nomeação

Nome Categoria ObS.

j Auxiliar de 
í enfermagemAbei Gomes da Silv£; Interina Brava
I

9m.2o 1 do
UH i osto a
de Deus Maximiano.

<>§»

MINISTÉRIO DE ECONOMIA

Direcção Nacional do Comércio
Despacho do Camarada Minictro die Economia:

De 12 de Agosto de 1976:
Firmino Baessa, servente da Direcção Nacional do Comér

cio— exonerado, a seu pedido, do referido cargo.
Direcção Nacional do Comércio, na Praia, 13 de Agosto 

de 1976. — Pelo Director, José Maria Braga Ferro Soares de
Brito.

o§o
MINISTÉRIO DE SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Direcção Nacional de Saúde
Despacho do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 

Sociais:
De 5 de Agosto de 1976;

Dr.* Maria Jesus de Carvalho — colocada como delegado de 
Saúde na ilha de S. NiColau.

Dr. Teófilo da Ressurreição do Rosário de Meneses — desig
nado secretário da Junta de Saúde de Barlavento.

Dr.» Fernanda Fátima Craveiro Rocha — nomeada vogal 
suplente da Junta de Saúde de Barlavento.

Ilídio do Livramento Pires Ferreira Leite, enfermeiro de 1.» 
classe de ncaneiação definitiva — concedida licença üimi- 
tada.

Direcção Nacional de Saúde, 6 de Agosto de 1976.__O
Director Naciotial, João die Deus Lisboa Ramos, Méddeo.

<>§»

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Direcção Nacional de Educação
Despacho do camarada Ministro da Educação, CultuiM, 

Juventude e Desportos;
De 17 de Fevereiro dei 1976:

José Maria Feijóo Pinheiro, funcionário da Administração 
Interna, nomeado para em regime de acumulação, 
cer as funções de professor de serviço eventual da Secção 
da Escola Prepratória da Brava, durante o no lectivo de

exer-
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Ficam par estes éditos avisados quaisquer interepados 
para, no prazo de 30 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial deduzirem os seus 
direitos ao mesmos subsídios, ou impugnarem os das reque
rentes.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações se as houver, e autorizará ou não o pagamento do 
subsídio, conforme for de direito.

Montepio dos Servidores do Estado de Cabo Verde, na 
Praia, 29 de Julho de 1976. — O Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA. 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Direcção Nacional de Educação 
AVISO

Para os devidos efeitos, dá-se, conhecimento a quantos 
queiram candidatar-se a professçres do ensino p.-eparatório 
a secundário (liceal e técnico profissional) que está aberto 
o concurso documental para preenchimento de vagas de pro
fessores de serviço eventual, para o ano lectivo de 1976/77, 
dos Liceus «Ludgero Lima», «Domingos Ramos». Sscção do 
Lioeu dos Espargos — Sal, Escola Industrial e Comercial do 
Mindeío e Escolas Preparatórias.

1. O prazo para a entrega dos documentes é de 30 dias 
a contar da data da p.ublicação deste anúncio no Boletim 
Oficial.

2. Os requerimentos de admissão ao concurso em papel 
selado ccm a assinatura reconhecida e digiridos ao Camarada 
Ministro da Educação e Cultura, devem ser entregues na 
Direcção Nacional de Educação, devendo deles constar a iden
tidade completa, endeneço postal e telefônico, habilitações 
literárias, grupo ou grupos a Qua o candidato concorre, a 
localidade em que pretende ser colocado, ei ser acompanha
dos dos seguintes documentos:

a) Documentação comprovativa das habilitações lite-
rárjas;

b) Certidão do tempo e qualidade de serviço docente
prestado em estabedecimentos oficiais;

c) Declaração de capacidade profissional;
d; Declaração de que sei comprcmeterá a exercer o 

cargo até o fim do ano lectivo;
e) Outros dociunentos que possam influir na gradua

ção.
3. Os professores de serviço eventual, em exercício, 

devem requis.er a revaUdação da sua nomeação dentro do 
prazo indicado neste aviso, e são dispensados da apresen
tação dos documentos referidos no n.“ 2 do mesmo.

4. Os candidatos que concorram pela primeira veiz só 
ssrão considerados desde que entreguem cr.m o requeri- 
m'n.D da admissão ao roncurso os dooumentos constantes 
das a’íneas a) e d) do n.° 2 deste aviso.

5. Os candidates que já tenham na Direcção Nacional 
da Educação os documentos ex’g dos, devem indicar o ano 
lectivo em que fizeirem a entrega dos mesmos e o fini a 
que s9 dstinavam.

6. O tempo de serviço prestado em estabelecimento d? 
ensino do Pais, será contado oficialmente, desdei que devi
damente mencionado no requerimento.

7. É fixado em 60 dias, a contar do inicio das respec
tivas funções, u prazo em que os agentes eventuais devem 
apresentar, nesta D-recção Nacional, os docum'm‘os necessá
rios para a regularização dos respectivos processos de pro
vimento.

8. Os candidatos que entregarem a documentação fora 
do prazo do concurso, não farão parte dei qualquer lista; 
poderão ccntudo, vir a ser n^jmeados, de acordo 
habi’itações, tempo de serviço e outros elementos do clas
sificação, depois de esgotada a lista graduada daqueles que 
concorreram dentro do prazo.

9. Exige-se, como habilitação mínima, o 2.“ ano do Cu-so 
Comp’ementar (ex-7.‘’ ano dos liceus).

D roeção Naciona' de Educa^-ão, 15 de Juiho de 1976.— 
Pelo Director Nacional, João Quirino SpCncer, DirectQr Na
cional Adjunto.

ÉDITOS DE 90 DIAS

(2.» pub icação)

Para üs devidos efeitos se faz saber que, por óbito da 
Lucas Lopes Corrria, que foi aLferes enfermeiro, reformado, 
e pensionista desta Instituição, a sua viúva, Ambrozina 
Maria Lima Correia, requereu a transmissão da pensão dei
xada peto seu dito marido.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para, no prazo de 90 dias, a contar da segunda e última 
publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os seus 
direitos à mesma pensão, ou impugnarem içs da requerente.

Findo -í prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla
mações, se as houver, e autorizará ou não o pagamento da 
pensão, conforme for de direito.

Montepio dos Servidores do Estado da Cabo Verde, na 
Praia, 29 de Julho de 1976. — O Secretário da Direcção, 
Daniel Andrade Sousa.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

REGIÃO DE SOTA VENTO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Tribunal Judicial da Região de Sotavento 

(SERVIÇO DO NOTARIADO)

PRIMEIRO CARTÓRIO

A CARGO DO NOTÁRIO, INTERINO,

LUÍS DE ALMEIDA CARDOSO, JÚNIOR

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública lavrada em deeassete de Junho do 
ano em curso, neste Cartório a meu cargo, de folhas trinta 
a cinej a trinta e nove, verso, do livro de notas para escri
turas diversas números trezentos e cinquenta e nova, qs ou- 
torgantes: Primeiro) José da Silva Cardoso, casado, pro
prietário e agricultor, por si e na qualidade de represen
tante legal dçs filhos legítimos menores Joaquim José Gar
cia Cardoso, solteiro, da vinte anos de id:ade, Maria de 
Lourdes Garcia Cardoso, solteira, de dezasseis anos da idade, 
Maria José Garcia Cardoso, solteira, de catorza anos de 
idade, Maria Ester Garcia Cardoso, soheira de doze anos 
de idade e José Rui Garcia Cardoso, solteiro, de dez anos 
de idade; Segundo- Dona Ester Monteiro Garcia Cardoso, 
casada, prop-ietária e agricultora; Terceir-s) Dona Teresa 
de Jesus Cardoso Borges e marido, Fehsberto dos Reis 
Borges, agricultores, residentes habitualmen<e nos Óreãos; 
Quarto) Dona Fátima do Rosário Garcia Cardoso Varela e 
marido, João de Carvalho Varela, agriculto-es, residentes 
em Santa Catarina; Quinto) Filomena Lourença Garcia Car
doso, solteira, presentemente em Portugal, representada no 
actp pelo seu gestor Agostinho da Silva Cardoso, casado, 
proprieltário, e agricultor, residente em Jaracunda, Santiago 
Maior; Sexto) Luís José Garcia Card-co, soUei-o, agricul
tor e motorista, residente em Zimbrão, Santiago Maior; 
Sétimo) Maria da Luz Garcia Cardoso, solteim, maioa*. re- 
sidente com os pais em Zimbrão, Santiago Maior, consti
tuiram entre si uma s.çciedade civil agrícola sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade limi<ada 
regulará nos termos constantes dos artigos seguintes:

com as

o

Montq)io dos S'_*n'idnres do Estado 
de Cabo Verde

ÉDITQS DE 30 DIAS 
2.* publicação

Para os devidos efeitos se faz saber que, por óbito d® 
Lucas Lopes Correia, que foi Alferes-enfermeiro, reformado, 
e prns on s'.a desta Instituição, a viúva Ambrosina Maiia 
Lima CoiTeia, a filha do casal Maria da Graça Lima Correia, 
e a filha reconhecida Olga Mendes Cabral Lopes Correia, 
requereram p subsidio por morte e funeral. que se
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F*riineiro — A sociedade constituída pela presente escri
tura é de natureza civil e familiar, sob a forma de socie
dade por quotas de responsabilidade limitada.

Segundo — A sociedade teni por objecto o cultivo directo, 
o bom aproveitamento agrícola e a realizagão de obras d>’ 
melhoramento e valorização dos prédios rústicos de rcgadio 
de Zimbrão, Jaracunda, Covada, Achada Fazenda e Macaty, 
pertencentes ao primeiro outorgante na sua qualidade pes
soal e à segunda outorgante.

Terceiro —A sociedade adopta a firma «SOCIEDADE 
AGRÍCOLA GARCIA CARDOSO, LIMITADA»,

Quarto — A sociedade iniciará a sua actividade a partir 
da data da celebração da presente escritura de forma a 
que a sua actividade po^a beneficiar o próximo ano agrí
cola, a iniciar-se no próximo mês de Julho.

Quinto — O capital social é de trezentos e sessenta mil 
escudos e já se encontra completamente realizado à data 
da presente escritura.

Sexto —A quota de cada um dos sócios é de trinta mil 
escudos e já s© encontram todas liberadas, tendo as dos filhos 
menores sido pagas pelo primeiro outorgante e pela segunda 
outorgante, a título de doação gratuita, com o consentimento 
dos demais sócios.

Sétimo—A sociedade tem a sua sede em Zimbrão, na 
recidência do prirqeiro e segundo outorgantes.

Oitavo — Os prédios referidos no artigo primeiro serão, 
para o efeito do presente contrato, parceladios em doze 
lotes, cada um dos quais será entregue a um dos sócios, para 
o cultivo directo.

§ único. A entrega dos lotes será feita por esolha e 
na inviabilidade da escolha, por sorteio.

Nono — Enquanto os sócios menores Maria Ester e José 
Rui não tiverem atingido os catorze anes, para poderem 
ocupar-se por si do cultive directo dos respectivos lotes, 
serão ajudados pelos primeiros outorgantes e pelos demais 
socics, mediante uma retribuição mínima em frutos.

Décimo — Os sócios deverão prçceder ao cultivo directo e, 
ao melhoramento dos respectivos lotes, não o podendo fazer 
por interposta pes^, sob pena de ser reembolsada a ouota 
^ de ser afastado o sócio que se não dedicar ao cultivo 
directo.

§ primeiro — O disposto no corpo do artigo não será apli
cado em relação ao sócio que se encontrar em prestação de 
serviço militar, em trabalho relevante e necessário ao País, 
ou se encontrar ausente em estudo, mas com a decisão de 
regressar ao País, uma vez concluídos os estudos.

_ S segundo — Sempre que se verificar qualquer das situa
ções previstas no parágrafo anterior, a assembléia da socie
dade deverá delibrar sQbre o sócio ou os sócios que 
deverão encarregar-se do cultivo da parcela do sócio impe
dido.

Décimo quinto — Competirá à segunda outorgante as fuiP 
ções de arrecadação de produtos do prédio ou de fundos 
provenientes de venda de produtos do prédio.

Décimo sexto — A sociedade deverá dispor, embora de 
forma rudimentar de escrita, designadamente relativa a actos 
que dêm lugar a desi>esas e a entrada de receitas, bem como 
de inventário dos bens existentes nos prédios.

Décimo sétimo — Para efeitos de gerência e trabalho, 
adopta-se o ano agrícola, com começo em Julho e, fim em 
Junho do ano seguinte, altura en) que deverão estar encei^ 
rados os balança, as contas e os apuramentos referentes ao 
ano agrícola finalizado,

Dwimo oitavo — a sociedade deverá rehaver para si e 
dividir entre os demais sócios o cultivo do tote cujo sócio 
cultivador tiver sido afastado da vida social.

Décimo nono — As questões entre os sócios deverão ser 
resolvidas em assembléia geral e, na impossibilidade de se 
atingir a sua solução, com a ajuda de pessoas idôneas e 
conceituadas ou entidades responsáveis dj Partido.

Vigésimo — As questões relativas a pessoas que 
sejam sócios deverão ser resolvidas segundo o princípio de 
coop>eraçã'o, ou seja. de cooperação no trabalho de produção 
e participação no desfruto líquido.

Vigésimo primeiro—Além do necessário para a amortiza
ção de despiesas do cultivo e dos melhoramentos feitos, 
durante a vida social, e para o pagamento de décimas ou 
outros encargos ao Estado, os sócios deverão 
correspondente a uma parte do desfruto — segundo dehbe- 
ração da assembléia geral — para formação de um fundo 
de beneficiação e obras nos prédios.

§ único— Por deliberação da assembléia geral poderão 
ser criados outros fundo®, conforme o conselho da expe^ 
nência social e as necessidiades.

Vigésimo segundo — Sempre que a gerência não puder 
ser ou não for assegurada pela regra do artigo décimo 
quarto, deverá assumir a gerência o quarto outorgante ma
ndo, jQão de Carvalho Varela.

Vigésimo terceiro—Em caso de falecimento de qualquer 
socio a sua parte e posição social serão encabeçadas e 
exercidas pelos seus herdeiros, nos termos do direito 
sucessório.

Vigésimo quarto —Em todo o omisso serão aplicadas as 
disposiçoes pertinentes da Lei s^bre as Sociedades por Quotas 
e deiMis leis aplicáveis, procurando realizar-se sempre o 
pnncipio de cooperação no trabalho produtivo e na distri
buição dos desfrutes.

Os prédjos constantes do artigo segundo da presente 
escritura vem referidos na escritura de partilhas de folhas 
quarenta e seis a cinquenta do livro de notas número tre
zentos e quarenta e sete do Primeiro Cartório Notarial da 
Regiao de Sotavento.

Está conforme.

Passada na Cidade da Praia e Primeiro Cartório, aos dois 
de Julho do ano de mil novecentos e setenta e seis.

nao

reservar o

§ terceiro — A Assembléia deverá igualmente fixar mon
tante ou cnterio sobre a ajuda que a sociedade deverá 
mandar ou arrecadar a favor do sócio impedido, sempre que 
ISSO se mostrar necessáriq, para custeio ou ajuda dos estudos 
ou daqmeres serviços ao País. CONTA:

Decimo primeiro —A cessão de quotas dependerá do 
consentimento escrito de todos os sócios, sob pena de nulidade.

§ unico — A sociedade deverá amortizar a quota do sócio 
que purer em risco o capital social por manobras fraudu
lentas, bem camo a quota sobre que incidir penhOra arresto 
ou outro procedimento cautelar.

Décimo segundo —O valor da quota deverá ser apurado 
pelo ultimo balanço e, na falta deste ou d,e acentuada -osci
lação de valores, por acordo ou por balanço dado para o

Art.o 18 0 n „ 1 
Art.» 18.» n.» 2 
Art. 25.» b) ...

55$00
55$00
11$00=121$00

Cofre Geral de Justiça .........
Taxa de reembolso .................
Selos ..................................

... 13$00
3$00

... 40$00 = 177$00.—São

.0 A, --- escudos. Conferida por Luís
de Ahneida Cardoso, Junior. Registada sob 0 n.» 20/76.

O Notárío, Luís de Almeida Cardoso, Júnior.

cento e setenta

Decimo terceiro —É proibido a qualquer sócio .sob pena 
de nujidade e de mdemmzação, obrigar a sociedade em actos 
estranhos ao objecto social, designadamente, aval, fiança, 
abonaçao, leíras, etc.

Décimo quarto — A gerência será exercida pelo primeiro 
outorgante e, na sua falta ou impedimento, pela segunda 
outorgante, sempre com dispensa de caução
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